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Edição de Legislação

Lei Estadual nº 5.544, de 22 de setembro de 2009 - revoga a Lei 
nº  5.265, de  18  de  junho  de  2008,  que  dispõe  sobre  a 
regulamentação para a realização de eventos de música eletrônica 
(festas raves), bailes do tipo funk, e dá outras providências.

Lei Estadual nº 5543, de 22 de setembro de 2009 - define o 
funk como movimento cultural e musical de caráter popular.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Comunicado

Comunicamos que foi disponibilizada no site do PJERJ 
(www.tjrj.jus.br/consulta),  no  link  denominado  Acórdãos 
Selecionados  por  Desembargador,  ferramenta  cuja 
finalidade é veicular os julgados de conteúdo relevante e de 
interesse para os operadores do Direito e para a sociedade 
em  geral,  a  página  do  Des.  Nildson  Araujo  da  Cruz, 
integrante da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro.  

http://www.tjrj.jus.br/consultas/jurisprudencia/curriculo_desembargador/curriculo/des_nildson_araujo_cruz.jsp
http://www.tjrj.jus.br/consultas/consultas.jsp
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/78ae3b67ef30f23a8325763a00621702?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/e10aa060221680ff8325763c005ac9dc?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/e10aa060221680ff8325763c005ac9dc?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/e10aa060221680ff8325763c005ac9dc?OpenDocument
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=37&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2009&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=37&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2009&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
file:///\dgcon-seape02documentos seescARQUIVOS EXTERNOSBOLETINS INFORMATIVOSBOLETINS EM HTMBoletim do Servi?o de Difus?o n? 136 (T) .htm#_Toc209257357#_Toc209257357


Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Prescrição da conta de água e esgoto se dá em 20 anos 

A ação de cobrança da tarifa de água e esgoto prescreve em 20 
anos independentemente da natureza autárquica da concessionária 
que presta o serviço e titulariza o crédito. A decisão é da Primeira 
Seção. 

Ao votar,  o relator,  ministro Castro Meira,  reafirmou a posição da 
Seção no sentido de que a contraprestação pelos serviços de água 
e  esgoto  detém  natureza  tarifária  e  de  que  a  ação  para  a  sua 
cobrança prescreve em 20 anos, nos termos do Código Civil. “Não 
tem aplicação o artigo 1º do Decreto 20.910/32, independentemente 
da natureza autárquica da concessionária  que presta o serviço  e 
titulariza o crédito”, afirmou o ministro. 

No caso, o Departamento Municipal de Águas e Esgotos de Porto 
Alegre  (Demae)  recorreu  de  decisão  da  Primeira  Turma relatada 
pelo  ministro  José  Delgado,  aposentado,  que  manteve  o  prazo 
quinquenal para a prescrição da ação de cobrança, entendendo que 
por ter personalidade jurídica de direito público, não está submisso à 
disciplina do Código Civil, mas do Decreto n. 20.910/32. 

 “Este Superior Tribunal, encampando entendimento sedimentado no 
Pretório  Excelso,  firmou  posição  no  sentido  de  que  a 
contraprestação cobrada por concessionárias de serviço público de 
água e esgoto detém natureza jurídica de tarifa ou preço público. 
Definida a natureza jurídica da contraprestação, também se definiu 
pela aplicação das normas do Código Civil”, decidiu a ministra. 

Processo:EREsp.1018060
Leia mais...

Assinatura em pedido de habeas corpus é requisito essencial 
para curso da ação 

A assinatura do impetrante de habeas corpus é requisito essencial 
para o curso da ação, conforme disposto no artigo 654, parágrafo 1º, 
"c",  do  Código  de  Processo  Penal.  Torna-se  inviável  seu 
processamento sem ela. A observação foi feita pela Sexta Turma ao 
ratificar a decisão do desembargador convocado Haroldo Rodrigues, 
que havia indeferido liminarmente pedido de habeas corpus. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93861


No pedido encaminhado ao STJ, a defesa alegava constrangimento 
ilegal  contra  o  acusado.  Porém,  como não havia  a  assinatura,  o 
habeas  corpus  foi  indeferido  liminarmente  pelo  relator  do  caso, 
ministro Haroldo Rodrigues. 

Para o relator,  embora o habeas corpus possa ser impetrado por 
qualquer pessoa independentemente da assistência de advogado, a 
ausência  da  assinatura  na  petição  inicial,  por  si  só,  inviabiliza  o 
conhecimento  da  impetração.  “Diante  do  exposto,  com  base  no 
artigo 210 do Regimento Interno do Superior  Tribunal  de Justiça, 
indefiro  liminarmente  o  presente  pedido  de  habeas  corpus, 
possibilitando, por evidente, sua renovação”, ressaltou. 

Insatisfeita,  a  defesa  interpôs  agravo  regimental,  requerendo  o 
exame  do  pedido  pela  Turma.  No  pedido  de  reconsideração  da 
decisão,  a  defesa  requereu  que  o  processo  fosse  devolvido  ao 
relator para o exame do habeas corpus e fosse concedida a ordem 
para cessar o constrangimento ilegal a que estaria sendo submetido 
o paciente. 

A  decisão  foi  mantida.  “Conquanto  destituída  de  rigor  formal,  a 
petição de habeas corpus deve conter a assinatura do impetrante ou 
de alguém a seu rogo, quando não souber ou não puder escrever, a 
teor  do  disposto  no  artigo  654,  parágrafo  1º,  "c",  do  Código  de 
Processo  Penal”,  ratificou  o  desembargador  convocado,  ministro 
Haroldo Rodrigues, ao votar. “Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo regimental. A Sexta Turma, por unanimidade, corroborou a 
decisão monocrática do relator.

Processo:HC.143448
Leia mais  ...  

É  irrisória  verba  honorária  fixada  abaixo  de  1% do  valor  da 
causa, mesmo sem condenação 

A Terceira Turma elevou de R$ 1 mil para R$ 10 mil o valor dos 
honorários advocatícios devidos a um advogado de causa em que 
não houve condenação.  Os ministros consideraram o valor fixado 
pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal muito baixo, afastando-
se da devida aplicação da equidade. 

O caso começou com uma ação de indenização ajuizada por um 
paciente que alegava ter sofrido danos morais e materiais em razão 
de  defeitos  em  aparelho  odontológico.  O  pedido  foi  negado  em 
primeira  e  segunda  instância.  Como  não  houve  condenação,  os 
honorários foram fixados segundo a apreciação equitativa do juiz, 
conforme  previsto  no  parágrafo  4º  do  artigo  20  do  Código  de 
Processo Civil. O valor foi fixado em R$ 1 mil. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93863


No  recurso  ao  STJ,  a  defesa  da  clínica  odontológica  pediu  a 
condenação do paciente por litigância de má-fé e a elevação dos 
honorários para R$ 70 mil,  tendo em vista  que o valor  da causa 
atualizado  já  ultrapassava  R$  700  mil.  A  defesa  alegou  que  a 
quantia  fixada  como  honorários  corresponde  a  0,142%  do  valor 
discutido no processo. 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, afirmou que a litigância 
de má-fé foi afastada pelo Tribunal de Justiça com base em provas 
que não podem ser revistas pelo STJ. Quanto aos honorários, ela 
entendeu que o recorrente tinha razão. 

Segundo  a  ministra,  nas  hipóteses  em que  não  há  condenação, 
quando os honorários são fixados com base na equidade, levando-
se  em  conta  a  importância  do  trabalho  do  advogado,  a 
jurisprudência  do  STJ  não  admite  a  substituição  do  juízo  de 
equidade do magistrado. Mas a regra admite exceções quando o 
valor é ínfimo ou exorbitante. Nessa linha, o STJ trata como ínfima a 
verba  honorária  que  não  corresponde  sequer  a  1% do  valor  da 
disputa. 

Por considerar que a ação era complexa, tendo exigido complicada 
produção de prova pericial que durou mais de 60 meses, além de 
conhecimentos  técnicos  para  demonstração  da  improcedência  do 
pedido do paciente, a relatora elevou a verba honorária para R$ 10 
mil. Os demais ministros da Terceira Turma acompanharam o voto 
da relatora.

Processo:REsp.1001950
Leia mais...

STJ  concede  liberdade  a  policial  militar  do  RJ  vítima  de 
sucessivos erros judiciais 

“A obrigação do Poder Judiciário, em caso de erro grave, como uma 
condenação que contrarie manifestamente as provas dos autos, é 
reparar de imediato esse erro [...]. Se isso não foi feito, cabe a esta 
Corte  Superior  fazê-lo,  sob  pena  de  perpetuação  do  erro.”  A 
consideração  foi  feita  pelo  desembargador  convocado  Celso 
Limongi, da Sexta Turma, ao votar pela soltura imediata do policial 
militar Rosenvaldo Honório Costa, do Rio de Janeiro, condenado a 
15 anos por homicídio, mesmo tendo agido em legítima defesa, com 
base em depoimento de apenas uma testemunha com indícios de 
suspeição e sem direito ao contraditório. 

O crime teria ocorrido quando o policial militar foi, a pedido da dona 
de  um  imóvel,  conversar  com  o  comprador,  Severino,  que  não 
estaria  pagando  as  prestações  de  compra  do  imóvel  como 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93864


combinado.  Ao  chegar  ao  local,  acompanhado  do  irmão,  antes 
mesmo de conseguir falar com o comprador, a vítima teria saído do 
bar, afirmando que "aquela área era dele" e nada havia a acertar 
com Severino. Houve discussão, a vítima teria sacado uma arma, 
disparando um tiro  na  nádega do policial,  que reagiu,  atirou  três 
vezes e acabou acertando a vítima. 

Essa foi  a versão apresentada pelo paciente, que foi  corroborada 
por seu irmão na polícia e em juízo. Foi, no entanto, condenado pelo 
Tribunal  do  Júri  como incurso  no  artigo  121,  parágrafo  2°,  II,  do 
Código Penal. Uma revisão criminal foi ajuizada pela defesa, mas o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro indeferiu. No habeas corpus 
dirigido  ao  STJ,  pedindo  a  absolvição  do  paciente,  o  advogado 
alegou  que  a  condenação  teve  o  respaldo  de  uma  única 
testemunha, Severino, cujo depoimento foi tomado apenas na fase 
policial, sem contraditório. 

Após  o  voto  do  relator,  desembargador  convocado  Haroldo 
Rodrigues,  no  sentido  de  anular  o  julgamento  para  outro  ser 
realizado, o desembargador convocado Celso Limongi pediu vista do 
caso.  “Como  facilmente  se  percebe,  o  depoimento  de  Severino 
merecia desde logo sérias reservas, porque foi ele o responsável por 
deflagrar conflito de ordem civil”, considerou, ao observar, que além 
de tudo, a vítima era compadre da irmã de Severino. 

Em seu  voto  vista,  Celso  Limongi  afirmou  que  não  era  caso  de 
oferecimento  da  denúncia.  Se  recebida,  como foi,  não  caberia  a 
decisão  de  pronúncia,  porque  a  prova  se  baseava  em  único 
depoimento,  tomado  na  fase  inquisitorial,  sem  o  necessário  e 
indispensável  contraditório.  Pronunciado  o  réu,  foi  levado  a 
julgamento pelo Tribunal do Júri. Era evidente caso de absolvição. 
Foi, porém, condenado. 

Para o desembargador Limongi, que vai relatar o acórdão, não havia 
nenhuma dúvida de que era caso de provimento da apelação para 
anular o julgamento, enviando o réu a novo julgamento do Júri. Não 
houve  provimento,  tendo  sido  ajuizada  a  revisão  criminal.  Na 
ocasião,  apenas  um  voto  acolheu  o  pedido  da  defesa  pela 
absolvição, a fim de reparar manifesto erro judiciário. 

Em seu voto vista, ele afirmou que a anulação do julgamento para 
levar  o  réu  a  novo  julgamento  dará  oportunidade à perpetuidade 
daquele erro. “Com novo julgamento, ninguém terá a certeza de que 
esse será corrigido”. Ao votar pela liberdade imediata para o policial, 
observou, ainda, que há documento no processo comprovando que 
o  paciente não registrava  antecedentes  criminais.  “Apesar  de  ser 
policial militar, com exercício no Estado do Rio de Janeiro, sempre 



às voltas com criminalidade mais violenta, como é de todos sabido”, 
concluiu Celso Limongi. A decisão foi por 3 a 2. 

Processo:HC.63290
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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